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PODER EXECUTIVO - ATOS OFICIAIS 

LEI Nº 2666, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023. 
(REPUBLICAÇÃO) 

Estima a receita e fixa a despesa do Município de Vista Alegre do Alto para o Exercício de 2024. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei: 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte... 
L E I: 
Artigo 1º Esta Lei estima a receita e fixa a despesa do Município de Vista Alegre do Alto para o Exercício de 2024, em 
R$-54.100.000,00 (Cinquenta e quatro milhões e cem mil reais), nos termos do § 3º do artigo 103 da Lei Orgânica 
Municipal: 
I - Orçamento Fiscal dos poderes Executivo e Legislativo, seus fundos, órgãos e entidades da Administração Direta; 
II - Orçamento da Seguridade Social abrangendo inclusive seus fundos. 
Artigo 2º A receita será realizada mediante a arrecadação dos tributos, transferências e outras de receitas correntes, 
na forma da legislação em vigor e das especificações constantes dos anexos que integram esta Lei. 
Artigo 3º A despesa será realizada segundo limites fixados e a discriminação dos anexos integrantes desta Lei, sendo: 
I – No Orçamento Fiscal: R$ 32.956.220,00 
II – No Orçamento da Seguridade Social: R$ 21.143.780,00 
Artigo 4º Fica os Poderes, Executivo e Legislativo, autorizados a abrirem créditos adicionais suplementares, por 
Decreto e Ato da Mesa respectivamente, nos termos do artigo 7º da Lei Federal n.º 4.320 de 17/03/1964, até o limite 
de 5 % (cinco por cento) do total da despesa fixada em seus orçamentos, utilizando como recurso, a anulação parcial 
ou total de suas próprias dotações orçamentárias. 
Artigo 5º Esta Lei entrará em vigor em 1º de janeiro de 2024. 
 Vista Alegre do Alto, 29 de novembro de 2023.LUIS ANTONIO FIORANI -  Prefeito Municipal 
  
 DECRETO Nº 5593, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2023. 
O Executivo Municipal abre um crédito adicional suplementar no valor de R$ 700,00, e dá outras providências. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em especial a Lei nº 2565, de 17 de novembro de 2022...   
DECRETA:      
Art. 1º Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal um crédito adicional suplementar no valor de R$ 700,00 
(setecentos reais), orçamento-programa vigente, observando-se a Classificação Institucional, Econômica e Funcional-
Programática, como segue: 
 

SUPLEMENTAÇÃO 

 

Órgão 02 Secretaria Mun. Governo, Administração e Finanças 

http://sapl.camaravistaalegredoalto.sp.gov.br:8888/sapl/sapl_documentos/norma_juridica/4913_texto_integral
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Unidade 03 Secretaria Geral 

Funcional 04.122.0003  

Ação 2.013 Gestão Administrativa e Financeira 

Elemento 3.3.90.30.00 Material de Consumo 500,00 

FR 01 Tesouro  

 110 000 Geral  

Total 500,00 

 

Órgão 06 Assistência Social 

Unidade 01 Fundo Municipal de assistência Social 

Funcional 08.244.0011  

Ação 2.050 Atividade do Cras 

Elemento 3.3.90.30.00 Material de Consumo                                            200,00 

FR 02 Transferências e Convênios Estaduais-vinculados  

 500 000 FMAS Assistência   

Total 200,00 

Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o parágrafo 1°, do artigo 43, 

da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir: 

SUPERÁVIT FINANCEIRO – INCISO I DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

 

 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO - INCISO II DO PARAGRAFO 1° DO ART. 43 

 

http://sapl.camaravistaalegredoalto.sp.gov.br:8888/sapl/sapl_documentos/norma_juridica/4913_texto_integral
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ANULAÇÃO PARCIAL OU TOTAL – INCISO III DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

 

 

Órgão 02 Secretaria Mun. Governo, Administração e Finanças 

Unidade 03 Central de Atendimento ao Cidadão 

Funcional 04.122.0003  

Ação 2.013 Gestão Administrativa e Financeira 

Elemento 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 500,00 

FR 01 Tesouro  

 110 000 Geral  

Total 500,00 

 

Órgão 06 Assistência Social 

Unidade 01 Fundo Municipal de assistência Social 

Funcional 08.244.0011  

Ação 2.050 Atividade do Cras 

Elemento 3.3.90.30.00 Material de Consumo                                            200,00 

FR 02 Transferências e Convênios Estaduais-vinculados  

 500 000 Assistência Convênios   

Total 200,00 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 01 de dezembro de 2023. LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
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